
O PREFEI'TO MUNTCIPAL Df,ITABAIANINHA. Esrado tle Sergipr. no uso de suas atribuiçôes legÃ e de acorducr)m arrner h. rnctso ll do afl. gl da Lei Orgânica rlo Vunicipio de lúbaianinha.

RESOLVE:

AÍ. 
_1. 

_ Iolar o(a) servidor(a) Ludlmltr paaharde otiveira Atmeidr Rc n. e0e2sr_0 ssi/sE,'tpÉ il';j,r.jii.i,illo, o*"9:*Try4* u funçào de Professora, pom a carga horária de l25h mensais, na EscoiaMunicipalJose Lima de Carvalh.r, nesra municip;lidade.

ES'TADO DE SERGIPE
PREFEITUR,{ IITIIiICIPAL DE ITABAIANINHA

SECRETARIA MTJNICTPAL t'f, EDUCÀÇÃO

PORTART_4. N" 312/1017
28 DU NOVÍ.tNtaR() t)E 2017

ArÍ. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de

^rt,3. 
- Revogam _se as disposiçôes em contrário.

Registre-se, publique-se e Cumpra_se.

GAIII\ETE DO PREFEITO IUUNICIPAL DEITABÁIANINHA,28 DE NOVEMBRO DE 20I7.

DANILO ALVES DE CARV
Prefeito Municipal

sua publicação.

Rua Major Emeío. n" 74 A - I " 2" e 3. andar _ Bairo: Centro - CEp:49290-m0_ Irabaiarinha /SeÍgipe.

.IOSÉ THIA(;() Ai l)Ê
Secretário de Flducaçâo


